PARECER Nº  1237, DE 2004

da COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de lei nº 917, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Souza Santos, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigação do Cadastro de Reclamações Fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, determinada pelo artigo 44 da Lei Federal 8078, de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido  emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça,  que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor para ser apreciado consoante o que dispõe o § 21 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende disciplinar a apresentação e divulgação dos dados constantes do Cadastro de Reclamações Fundamentadas, mantido pelos órgãos públicos de defesa do consumidor. 

Do exame do assunto, ficamos convencidos do caráter oportuno e do relevante interesse público da medida preconizada, uma vez que a finalidade do Cadastro de Reclamações Fundamentadas é o de informar os consumidores antes da efetiva aquisição do produto ou serviço.

Ressalte-se que o mencionado Cadastro incorpora registros de reclamações fundamentadas, isto é, não só aquelas que tem parecer final, mas também as que estabeleceram nexo de causalidade entre consumidor e fornecedores e cuja apreciação demonstrou ser passível seu enquadramento nos princípios do Código de Defesa do Consumidor.

Estas informações são arquivadas para o cumprimento de um fim específico e por isso devem ser divulgadas. A maneira mais comum é por meio de press releases aos meios de comunicação, mas já foi usual a fixação de listas em mural dos órgãos.

A propositura estabelece formas de divulgação mais abrangentes e com periodicidade semestral. Não se trata de dar conhecimento ficto ao consumidor, como mera formalidade, mas ao contrário, fazer chegar a informação que vai ser útil e em tempo real.

A divulgação não pode ser feita como mera formalidade e no momento desejado pelo administrador. A lei deve lhe impor um traçado, com parâmetros essenciais para que cumpra sua função.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 917, de 2003.

a) ROBERTO ALVES -  Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
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